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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 11012022001/22/PMPD 

Ao décimo primeiro dia do Mês de janeiro de Dois Mil e Vinte e dois, 
nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD lavrei 
o presente TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo 
Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como 
objeto a Eventual e Futura contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados 
para atender as necessidades da secretaria municipal de administração do 
Município de Presidente Dutra - MA, tendo como primeira folha a de nº O 1, que 
corresponde a este termo. Eu, Cleriston Galdino Soares, Setor de Protocolo, o 
subscrevo. 

Presidente Dutra - MA, em 11 de janeiro de 2022. 

~~~~--<-..c...+-<e...+~~-~~~ºô07'5_ 
o Soares 

Responsável pelo Setor de Protocolo 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br/ 
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SOLICITAÇÃO 

Ao Sr. 
Sr. Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

NESTA 

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização da intenção de Registro de 
preços, tendo como objeto eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviço de 
locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender as 
necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra - MA 
no período de 2022. 

Segue em anexo a planilha dos itens para atender a necessidade da secretaria de 
administração do Município de Presidente Dutra - MA, no referido período. 

Presidente Dutra - MA, em 11 de janeiro de 2022 . 

Romulo Carvalho Alves 
Secre ário de Municipal de Administração 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra. ma .gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
SISTEMA INTEGRADO DE 

Mês 5 
CONTABILIDADE 
PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês 5 
PAGAMENTO 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE Mês 5 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V.UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

V.TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

SISTEMA INTEGRADO DE 
Mês 5 

CONTABILIDADE 
PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês 5 
PAGAMENTO 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE Mês 5 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V.UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presid ented utra. ma .gov. br / 

V.TOTAL 
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E>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

'. 
1,.. 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de empresa para 
prestação de serviço de locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da 
transparência/folha de pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de 
dados para atender as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de 
Presidente Dutra - MA. 

Presidente Dutra - MA, 12 de janeiro de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https :/(p residented utra. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
SISTEMA INTEGRADO DE 

Mês 5 
CONTABILIDADE 
PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês 5 
PAGAMENTO 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE Mês 5 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

. ~ 

) ... 
\. ~ l 

•'" ·· ' 

V.UNIT 

"• 

V.TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

~ 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Coleta de Preços 

J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 20.767.413/0001-03 
Quadra 35 casa 18/A Sala 02 Conjunto Saci 
Teresina - PI 

; -

:::.:-

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, solicita que seja fornecido 

os preços unitários e totais da planilha em anexo, para fins de levantamento preliminar 

de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 

administrativo para contratação de empresa para prestação de serviço de locação 

sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 

pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para 

atender as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de 

Presidente Dutra - MA, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do 

item discriminado, ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra - MA. 

No âmbito de que seremos atendidos, nós da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra - MA, agradecemos desde já. 

Presidente Dutra- MA, em 13 de janeiro de 2022. 

sa 
Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ANEXO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
SISTEMA INTEGRADO DE 

Mês 5 
CONTABILIDADE 
PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês 5 
PAGAMENTO 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE Mês 5 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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r< ~·@3 ·, .~, 
f A 

,;// 
... '\;' ~ 

e 

~ 

·, 

V.UNIT V.TOTAL 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https: //presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Coleta de Preços 

L.M. SANTOS CASTRO 
CNPJ: 12.243.468/0001-96 
Unidade 205, Rua 14 nº 68 Cidade Operária 
SãoLuis-MA 

.. ....._ ,, ' 
'~ ... ' } .4/'. 

-,;;.•, 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, solicita que seja fornecido 

os preços unitários e totais da planilha em anexo, para fins de levantamento preliminar 

de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 

administrativo para contratação de empresa para prestação de serviço de locação 

sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 

pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para 

atender as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de 

Presidente Dutra - MA, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do 

item discriminado, ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra - MA. 

No âmbito de que seremos atendidos, nós da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra - MA, agradecemos desde já. 

Presidente Dutra - MA, em 13 de janeiro de 2022. 

o Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
SISTEMA INTEGRADO DE 

Mês 5 
CONTABILIDADE 
PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês 5 
PAGAMENTO 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE Mês 5 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V.UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https: //presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Coleta de Preços 

ADTR SERVIÇOS DE INFÓRMATICA LTDA 
CNP J: 17.422.433/0001-38 
PC Alfredo Teixeira nº 01 Cohab Anil II 
São Luís- MA 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, solicita que seja fornecido 

os preços unitários e totais da planilha em anexo, para fins de levantamento preliminar 

de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 

administrativo para contratação de empresa para prestação de serviço de locação 

sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 

pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para 

atender as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de 

Presidente Dutra - MA, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do 

item discriminado, ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Prefileitura 

Municipal de Presidente Dutra - MA. 

No âmbito de que seremos atendidos, nós da Prefeitura MuniciP, de 

Presidente Dutra - MA, agradecemos desde já. 

Presidente Dutra - MA, em 13 de janeiro de 2022. 

--:+:::::J~!liel:::X:IWi~~'Sõiousa 
ompras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ANEXO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

SISTEMA INTEGRADO DE 
Mês 5 

CONTABILIDADE 
PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês 5 
PAGAMENTO 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 
SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE Mês 5 
SERVIDOR NAS NUVENS DE 

Mês 5 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V.UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

V .TOTAL 
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Consultoria 
I , . 

TELEFONES: ~=~i~~==~:~:!::.~:!:.!!4°'88778350 ,: .. :_, . -:r-_- ~ ~_. _ u__ _ ·,· ... · 
CNPJ: 12.243.46810001-96 INSC. EST. 12.336.962-2 _ . . · 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA_ MA , .. ' : ". / .. 

SOLICITAÇÃO DE PREÇO 

Conforme nosso contato, estamos enviando no sa proposta de preço 
para a prestação de Locação de Softwares. 

Das Atividades: serão desenvolvidas conforme o quadro exposto que 
segue. 
DESCRIÇÃO QTDDE VALOR 

MESES MENSAL(R$) 
Sistema Integrado de Contabilidade 05 R$ 5.080,00 
Portal da Transparência 05 R$ 1.970,00 
Sistema Integrado de Folha de Pagamento 05 R$ 3.760,00 
Sistema Integrado de Compras 05 R$ 2.300,00 
Sistema Integrado de Protocolo 05 R$ 1.330,00 
Sistema Integrado de Saúde 05 R$ 6.300,00 
Servidor nas Nuvens de Hospedagens de Dados 05 R$ 2.930,00 

TOTAL MENSAL R$ 23.670,00 
(Vinte e Dois Mil 
Seiscentos e 
Setenta Reais) 

VALOR GLOBAL R$ 118.350,00 (CENTO E DEZOITO 
MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS) 

Certo da vo sa compreensão de que esta parceria irá conferir 
benefícios e vantagens à Gestão Municipal, contamos com a aprovação de ta 
proposta. 

SÃO L ÍS 16 DE JANEIRO DE 2022. 

Unidade 205, rua 14 nº 68 Cidade Operária 
São LuísfM - Fone: (98) 30880299 

Cep: 65.058-009 



Endereço: PC Alfredo Teixeira Nº l Cohab Anil li- " ão Luis-1\1 
Telefone: (098) 3244-0454 - ão Luís - M Cep:65.050-090 .\ .J..::_--

Ci P.J. 17.422.433/0001-38 - fnsc. Est. 12.579.851-2 

À 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -Ma 

COTAÇÃO DE PREÇO 

1. PROPONENTE: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁ TTCA L TDA. 

CP'F/C PJ/MF: 17.422.433/0001-38. 
E DEREÇO: PC A 1 fredo T ex eira nº l 
BAIRRO: Cohab Anil II; 
CIDADE/UF: São Luis - MA~ 
TEL: 98 - 3244-0454 

' ·' 

9 2. PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor Valor Total 

1 

2 
') 

.) 

4 

5 

6 
7 

Mensal 

SISTEMA INTEGRADO DE Mês 05 4.440,00 22.200,00 
CONT ABILlDADE 

PORTAL DA TRANSPARENCTA Mês 05 1.920,00 9.600,00 

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE Mês 05 3.600,00 18.000 00 
PAGAMENTO 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 05 2.160,00 10.800,00 

SISTEMA 1NTEGRADO DE Mês 05 1.200,00 6.000,00 

PROTOCOLO 

SISTEMA INTEGRADO DE SA UDE Mês 05 6.000,00 30.000,00 

SERVIDOR NAS NUVENS DE Mês 05 2.880,00 14.400 00 
HOSPEDAGEM DE DEDOS 

Valor Total Mensal dessa Proposta R$ 22.200,00 (Vin te e Dois Mil e Duzentos Reais) 
Valor Total da Proposta R$ 11 1.000,00 (Cento e OnzeMil Reais) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPO TA: 6Ó (Sessenta) dias 

São Luis - MA, 17 de Janeiro 2022. 

ADTR S 
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06 

07 

JVR TECNOLOGIA 
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,,.
::_/ 

SOLICITAÇÃO DE PREÇO . _, JlJ;i -. ' ·'. 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ~.~:PRÃ~· ~ "_..:.. . .,,? 

,~ , . (/ 
- / 1-0BJETO 

Contratação de empresa especializada para implantação de Sistema 

Integrado de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência, compras, 

protocolo, saúde, servidor nuvens de hospedagens de dados, acompanhado de 

assistência e suporte, acompanhado de assistência e suporte técnico. 

2 -COTAÇÃO DE PREÇOS 

Especificação 
Qtd R$ Valor R$ Valor 

(mês) (Mensal) (Total) 
Sistema integrado de contabilidade 05 R$ 6.080,00 R$ 30.400,00 

Portal da Transparência 05 R$ 2.130,00 R$ 10.650,00 

Sistema integrado de folha de 05 
R$ 4.000,00 R$ 20.000,00 

pagamento 
Sistema Integrado de compras 05 R$ 2.280,00 R$ 11.400,00 

Sistema Integrado de Protocolo os R$1.470,00 R$ 7.3SO,OO 

Sistema Integrado de Saúde os R$ 6.6SO,OO R$ 33.2SO,OO 

Servidor Nuvens De Hospedagens 05 
R$ 3.S40,00 R$ 17. 700,00 

de Dados 
Valor total Global de RS 130.750,00 Cento e trinta mil setecentos e 

cinquenta reais 

3 - PRAZO DE VALIDADE: 60(Sessenta) Dias. 

TERESlNA(Pl), 18 DE JANEIRO 2022. 

UÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGlA L TOA - ME 
CNPJ: 20.767.413/0001-03 

QUADRA 35 CASA 18/A SALA 02 CONJUNTO SACI 
FONE: 3220-3962- TERESlNA - PJ 



ITEM DESCRIÇÃO 

1 
SISTEMA INTEGRADO 

DE CONTABILIDADE 

2 
PORTAL DA 

TRANSP ARENCIA 

SISTEMA INTEGRADO 

3 DE FOLHA DE 

PAGAMENTO 

4 
SISTEMA INTEGRADO 

DE COMPRAS 

5 
SISTEMA INTEGRADO 

DE PROTOCOLO 

6 
SISTEMA INTEGRADO 

DE SAÚDE 

SERVIDOR NAS NUVENS 

7 DE HOSPEDAGEM DE 

DEDOS 

e e 
~ % --- -.. 
~ :ç.. ,, a.AÍ 
PA.l!!Slll>E .... TE 

IC>UT~ 
-- .......... -r ... ~ - -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 
UND QUANT. LM ADTR NR PREÇO MÉDIO 

vir unit. vir total vir unit. vir total vir unit. vir total UNITÁRIO TOTAL 

Mês 5 R$ 5.080,00 
R$ R$ R$ 

R$ 6.080,00 R$ 30.400,00 R$ 5.200,00 R$ 26.000,00 
25.400,00 4.440,00 22.200,00 

Mês 5 R$ 1.970,00 
R$ R$ R$ 

R$ 2.130,00 R$ 10.650,00 R$ 2.006,67 R$ 10.033,35 
9.850,00 1.920,00 9.600,00 

R$ R$ R$ 
Mês 5 R$ 3.760,00 

18.800,00 3.600,00 18.000,00 
R$ 4.000,00 R$ 20.000,00 R$ 3.786,67 R$ 18.933,35 

Mês 5 R$ 2.300,00 
R$ R$ R$ 

R$ 2.280,00 R$ 11.400,00 R$ 2.246,67 R$ 11.233,35 
11.500,00 2.160,00 10.800,00 

Mês 5 R$ 1.330,00 
R$ R$ R$ 

R$ 1.470,00 R$ 7.350,00 R$ 1.333,33 R$ 6.666,65 
6.650,00 1.200,00 6.000,00 

Mês 5 R$ 6.300,00 
R$ R$ R$ 

R$ 6.650,00 R$ 33.250,00 R$ 6.316,67 R.$ 31.583,35 
31.500,00 6.000,00 30.000,00 \ ... . ' 

' > 

R$ R$ R$ ' \\ .. 
""1.~""'...'\ Mês 5 R$ 2.930,00 R$ 3.540,00 R$ 17.700,00 R$ 3 .. { lq,67,\ R$ 

14.650,00 2.880,00 14.400,00 
\ <F• °''~ '· 

'\. ·· . 1 ' ~ ~~ % . ),,, :..-. ~ o.. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
~~. ~~'Yf) . .. ..... ' Ba irro Ta rum ã, Presidente Outra/Mil -- - ----- ---

,.. o.<l! 
MA 

htt12s:LL12residentedutra .ma.gov.brL 



VALOR TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

118.350,00 111.000,00 
130.750,00 120.033,40 

Presidente Dutra - MA, 18 de janeiro de 2022. 

- 1lR.alíid ~ousa 
Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Segue em anexo o resultado da cotação de preço. 

Presidente Dutra - MA, em 18 de janeiro de 2022. 

ento de Compras e Suprimentos 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 1O1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de 
(software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender 
as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra -
MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2022/2023. 
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TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de elementos 
que norteiam o registro de preços para futuras contratação de empresa para prestação de 
serviço de locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender 
as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra -
MA. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de (software) 

para contabilidade/portal da transparência/folha de pagamento/compras/protocolo/saúde e 
servidor nuvens de hospedagens de dados para atender as necessidades da secretaria 
municipal de administração do Município de Presidente Dutra - MA, Justifica-se em 
cumprimento à Lei 11.947 de 16 de junho de 2009, a adoção da licitação na modalidade pelo 
Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes 
por se tratar de um objeto cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo 
demandado durante a vigência do contrato, bem como a possibilidade de se realizar a licitação 
independentemente de prévia indicação orçamentária, agilizando-se o processo de 
fornecimento. 

3 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Administração 

4-DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 5 R$ 5.200,00 R$ 26.000,00 

PORTAL DA TRANSP ARENCIA Mês 5 R$ 2.006,67 R$ 10.033 ,35 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 5 R$ 3.786,67 R$ 18.933,35 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 R$ 2.246,67 R$ 11.233,35 

SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 R$ 1.333,33 R$ 6.666,65 

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE Mês 5 R$ 6.316,67 R$ 31.583,35 
SERVIDOR NAS NUVENS DE HOSPEDAGEM DE 

Mês 5 R$ 3.116,67 R$ 15.583,35 
DEDOS 

VALOR TOTAL R$ 120.033,40 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

5 .1 . A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Secretaria interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
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fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1.1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a 
mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará 
obrigada a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

5.1.2. A entrega dos serviços, será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

5.1.3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como 
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de Referência 
compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze 
meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela 
Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui 
presentes. 

5.1.5. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a em1ssao, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras 
necessárias. 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
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6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, 
as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias 
consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I =Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste 
Termo de Referência no prazo máximo de 01 (um) dia. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital, especificados no 
Anexo I, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

7.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos serviços no local especificado neste Edital. 

7.3.1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço não 
poderá ser onerado à contratante. 

7.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos materiais 
a serem usados nos diferentes casos. 
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7.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de egistro de 
Preços. 

7.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá 
por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros. 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas 
operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização, 
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Também é de obrigação da 
CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Equipamento de proteção individual); 

7 .8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste 
edital. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 
de seus empregados. 

7 .10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo 
de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 
fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a 
regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão 
do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no edital; 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 
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8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas 
do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão 
constar nos impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
Termo de Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9 .1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

9 .1 .1 - Advertência; 

9 .1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 

9 .1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

9 .1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

9.2.l - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.4 - Fizer declaração falsa; 
9 .2.5 - Cometer fraude fiscal ; 
9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
9.2.7 - Não celebrar o contrato; 
9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
9.2 .9 - Apresentar documentação falsa. 
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9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo N da Lei nº 
8.666/93. 

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRAIMA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 013/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12. l . A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, por 
força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado posteriormente pelas 
Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e que a mesma ocorra com 
processamento pelo Sistema de Registro de Preços. 

avier de Sousa 
ento de Compras e Suprimentos 

Nos termos do Art. 7° da Lei 8.666/93 . 
APROVO o Presente Termo de 
Referência, pois o mesmo encontra-se 
adequado às seguintes exigências legais. 

Data -L-~~~..p-:.0:.....::Q-=-~- · 

ima 
Assessor Executivo e Orde dor de 

Despesa 
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Ilmo Sr. 
OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA 
Pregoeiro 
Nesta 

Senhor Pregoeiro, 

Conforme expediente da Prefeitura Municipal Presidente Dutra - MA, e de acordo com o 
Decreto de nº 257/2021, que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio, desta Prefeitura 
Muncipal. AUTORIZO na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração 
e abertura de processo licitatório, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviço de locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender 
as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra -
MA 

1 ima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 
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AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA, Estado do Maranhão, o subscrevo. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº: 11012022001/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022 SRP 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de 
(software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender 
as necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra -
MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR TOTAL R$120.033,40 (Cento e vinte mil trinta e três reais e quarenta centavos). 

Presidente Dutra - MA, 19 de janeiro de 2022. 
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DESPACHO 

Procuradoria do Município de Presidente Outra - MA 

Anexo ao presente está sendo encaminhado processo administrativo, 

para exame da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura 

de processo licitatórío na modalidade PREGÃO ELETRONICO que versa a -

contratação de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de 

(software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 

pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados 

para atender as necessidades da secretaria municipal de administração do Município 

de Presidente Outra - MA, conforme edital e anexos. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, Estado do Maranhão, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8. 666193, Lei Federal nº 

10.52012002 e suas alterações posteriores. 

Presidente Outra - MA, 19 de janeiro de 2022. 

OTÁVIO RENAN ME 
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· ~ 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 ~ 

MINUTA DO EDITALDOPREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022 
SISTEMA DE.REGISTRO DE PRE OS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20 LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/201 , EI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISP ÕES 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LE ÕE 
PERTINENTES. 

INTERESSADO: 
Prefeitura Munici al de Presidente Dutra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11O12022001/2022/PMPD 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 
OBJETO: 

IÇO: 
FORMA PARCELADA 

Registro de Preços para eventual e futura de em esa para prestação de serviço de locação 
sistemas de (software) para de/po al da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e se 
necessidades da secretaria municipal de a 

_.,,.,.........,, hospedagens de dados para atender as 
o Município de Presidente Dutra - MA. 

O Pregão será realizado em essão públic nline por meio de recursos de tecnologia da 
informação- INTERNET, atra site: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS P OS 
Início: ****/**/***** 
Término: ****/**/*** , 
SESSÃO PÚBLIC . ** */* ***,às lO:OOhs (Horário de Brasília) 

horár de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
osto "Horário Local". 

o, MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
da a ;içta 

~~~-·~Ohs às 12:00hs (horário local). 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 

na v. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Dutra/Maranhão. E-mail: 
élentedutra.ma.gov. br 

tal gratuitamente nos sítios: 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 

http://presidentedutra.ma. gov. br/ 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 57 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 
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-~ PRESIDE-TE 

IC>UTA...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUT.R~. - · 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 · -:,. i . 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO~ ,, .,, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio Municipal de Educação, 
realizará às **:** horas, do dia ***/***/2022, licitação, n lidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tip reço " item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unit' , (fom 'mento parcelado), nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da lei complemen nº 123 de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplic ente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposiç d EI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2 9, DECRET º 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 

TERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariam er, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedime m epígrafe. 

Os trabalhos serão 4cfüzido r servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento fie -s g os ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
htt s://www.com ras residentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar oce licit ório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado ela su ui ponsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 

-~"'l!'!ll•lllÍ~•roposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
ar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 

tente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
ipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 

· di ção e propor a homologação. 

so de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
ma da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PRESIDE-TE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
· º~{J' . ' r.,if' '• 

-· ,; ,. . .. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e fufura Co~tráfação de 
empresa especializada em fornecimento de refeições prontas, marmitex e Coffee Break para atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do 

Presente Edital. ~ 
1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 120.033,40 (Cento e vin il 
trinta e três reais e quarenta centavos). ~ 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de~efi A eia, a -
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observ~ex A cias contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Pre 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contrat 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

previsão de dotação 
e o Decreto Federal nº . 

a das despesas decorrentes 
strumentos equivalentes, que 

2.2 Em caso de eventuais contratações que podera 
decorrentes destes contratos administrativos _..,,Tr!ll_ 

Ata de Registro de Preços, as despesas 
-~- dos recursos específicos consignados no 

orçamento vigente à época das referidas e 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento ~ do registro cadastral no site 
htt s://www.com ras residentedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na 

PREGÃ , em ua FORMA ELETRÔNICA. 

o siti https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

to ao ovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
ção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

~"'t~•lli•onsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
· itação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

ter iros. 

e responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
s://www.com ras residentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

a informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

4. DA PARTI CIP AÇÃO NO PREGÃO. .~/~ 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível co;n· o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento reguÍ~ no , '

0

porta ,,. do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br • · · ',. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po~o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME , os 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme segue: ~ 

4:3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, a a da 'slação 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: ~ 

vigente; ~ 
4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3 .3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil odere xp sos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° d 

4.3.7.1 É admissível a participaçã 
9.637/1998, desde que no objeto 
gestão firmado entre o Po 'bh 
mediante apresentação d 

e organizaçõ sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da lei 
· · tação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
a ganização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenário), 

estão e dos respectivos atos constitutivos. 

a p · a ão no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
"co, rel o às seguintes declarações: 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
ltlllii~fr do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

f1~1!111119'11kação como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
r licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
"stração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

p · ' o das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
a - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação 

e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

- , 

_.l..:-. 
4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração· ontábil 
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil,. po · ~0

1

da 
apresentação do Tenno de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4.1.4 A confinnação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP t 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais o a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidam 
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as infoITilRI~ 
do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigi 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa 
Normativa SEGES/MPDG nº 03 , de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

de Fatos 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

rigoso ou insalubre e não 
de aprendiz, nos termos do 

nos termos da Instrução 

4.5 . As declarações exigidas nest,~·~'l•e~não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviad tam e c a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. O não envio s será inabilitado 

umprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

c íilharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
~l:,~jl~ção exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

rário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
en a etapa de envio desse documento. 

vi da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
e chave de acesso e senha. 

3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
a segurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5 .4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art, 43, 
§1°, da LC nº 123, de 2006. 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico <lutante a sessã · 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserv~cja de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

retirar ou substituir 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melho 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante 
seguintes campos: 

eletrônico, dos 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

do 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas sta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos 
trabalhistas, tributários, co 
objeto. 

6.4 A apresentação 
contidas, em confo 
compromisso d 
ferramentas 

s os custos operacionais, encargos previdenciários, 
~-iWler outros que incidam direta ou indiretamente nos do 

i lica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

obje nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
essários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
do requerido, sua substituição . 

Os.-,ll!••illli~dos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
de do hcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

ualquer outro pretexto. 

e validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

s licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas de regência de 
tratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. 7 .1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eratlo, easó · erificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. . -
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES ;~~ 

7 .1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônic~ata, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqu~ã 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteKnhios a s, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referên · . 

7 .2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante~ 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sis o ompánhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu jul em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

en erá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
srl!"l~llili~o e registrado pelo sistema. 

mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
an s intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

Centavos). 

· ervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
egu os e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7 .1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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'' 7 .11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
1
rsso, será rôrrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do penodo de 
duração da sessão pública. ' ; · · 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática p 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7 .15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo 
autoridade/ órgão competente; 

7.15.l Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será re 

à 

o aquele que for recebido e 

7 .19 Quando a desconexão do si ema eletrônic ara o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será sus reinicia a somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos p ant eletrônico utilizado para divulgação. 

rá o menor preço "por item", conforme definido neste Edital 

resen lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

ns n- exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
err etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

·~!Pllll'-'•lilikia identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
rocedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
e 2006. 

s condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
ua--LJ\.a de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

atadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7 .25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
~ . . 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa .e : é!Il ~e~a. dy 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na braém de ClassifiéaÇão, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. · 

1'.,._ 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas d~e· ueno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado so - tre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de clas~d 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan , ou 1 es 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7 .27 .1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de ate ser u le previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessiv 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 9 
7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa des olvi ento de tecnologia no 
País; 

re a de cargos prevista em lei 
al e que atendam às regras de 

7.28 Persistindo o empate entre propost 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envi de lances da são pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropost · itante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, ved m condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2 O prego 
proposta ade a 
dos document 

á ao citante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
o últim lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
-=--~-ares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

aprese.:-~---~ 

7 .3~ ~gociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

~~ ILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

,......_~ . l n da a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
o a adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 
atação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° 

art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2. l não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TC~_.,...'..-Ptenário) , 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficient 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 1 ce que: 

8.2.4.1 .1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação a nha es lecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações fS;pri e d próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço u s necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligência , forma § º do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 o VII- da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidad 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a e 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o en · forma 

respostas e/ou informações 
ou documentos considerados 

insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da ropost 

8.4 Quando o licitante apresentar preço fina · 
ofertados para o mesmo item, e a inexequi · ida e 

(trinta por cento) da média dos preços 
a não for flagrante e evidente pela análise 

ata desclassificação, a Comissão poderá realizar 
roposta. 

da proposta comercial, não sendo possív 
diligências para aferir a legalidade e exequibi 

8.5 Qualquer interessado poderá uerer que se ealizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo ~1,..i.tJir as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

· dade de usp são de sessão pública para a realização de diligências, com 
p stas, essão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

ocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
o sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

propo~llll-~llr... 

8 ~- ' acu do ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
hat lic te, antes de findo o prazo. 

8. . n os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
,.......~11111111111.rikte icas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
ônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

u terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 . O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
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a partir da reqms1çao do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferÍr a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

-8.6.3.1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as di 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3 . A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus represen.,..,._~ 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.8. Havendo necessidade, 
para a sua continuidade. 

a proposta 

, seja quanto ao preço ou 
originais, ressalvadas apenas 

erros materiais, sem nenhuma 
am a causar prejuízos aos demais 

ado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
classificação. 

ara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
eita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 

egoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admimstrativa; 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

.. 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos:- CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9. l . l . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas d~neas 
"b'', "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do U 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e t · 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo · 

9. l.2. l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existê · 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por arte d 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.l.2.l.l. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
similares, dentre outros. 

licitante inabilitado, por falta de 

s de abilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
do bttps://www.compraspresidentedutra.com.br 

·citante tualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
na d bertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

~.lllleíiisQic~ti. va ocumentação atualizada. 

primento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

lida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

do a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
,.,._,rrri~ação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

s em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. - · 

da Condição de 
à verificação da 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empres mdi ponsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi r, devi ente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento 'rio d seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de resas 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o parti 

rcantis onde opera, com averbação no Registro 
cursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade si Civil das Pessoas 

9.8.6. No caso de cooper · a: ata de da ao e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente o na J Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, ºstro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

u soe edade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
xpe "da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do " trabalho, .~t~ _a 
aprese~taçã_? de certi?ão negativa ou positiva com efeito de ne~ativa, nos termó~ do .. Tí~lQ VII-A/ a 
Consohdaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio_.dt;.J 943, e 
certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego. · •.,r 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domi ' io ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licit 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativ 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Faz 

ei de negativa, expedida pelo 
laridade para com a Fazenda 

quanto à Dívida ativa do 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isent os utos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal cond mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou se outra equ· alente, na forma da lei; 

pequeno porte deverá 
regularidade fiscal , 

or eço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
a a documentação exigida para efeito de comprovação de 
sente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

oni e demonstrações contábeis do último exercic10 social, já exigíveis e 
rm lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

~-"9'-~l&lcetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
ais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

so de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
onial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
eral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão co var · o 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item per( . 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço p onial emonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anô 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devi 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

ocópia do livro Diário, 
nticado na Junta Comercial 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido 
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstraçõ 
Comercial da sede ou domicílio da licitante 0.-111!111111 

a Lei plementar nº 123, de 14 de dezembro de 

e das Demonstrações Contábeis devidame 

contáb s) registrada ou autenticada na Junta 
r a quivalente; ou por fotocópia do Balanço 

s o autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimo 
por outro profissional 
Apresentar certidão 

on ações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
·damente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
rofissional que assinou o balanço. (CRP). 

bém poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 

ecibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

~•••m)l11i.. também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

1 e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

ão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
ex nte a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 
·e expresso na certidão; 

.8. 1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.0 11.101 , de 09 de fevereiro de 2005 , sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.11. QUALIFICAÇAO TECNICA: r . • :~~· .. ..,.,,. ) ..-- ' :, 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto .çie~t~ licifaç .- u ,J0~ 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por p~sso'as jurídic · ,. di~to 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente; ·Y 
9.11 .2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA se reserva o direito de realizar dilig~ara 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respec s 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. ~ 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que preten s ben cios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es ) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de peq 

ta não impede que a 
!arada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9 .14.1. A declaração do vencedor acontecerá no mome -------
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertad empresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez consta 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma s,.m111P11111-. 

ncia de alguma restrição no que tange à 
~~,.., no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
a pelo licitante, mediante apresentação de 

declaração do vencedor, comprovar are 
critério da administração pública, quan 
justificativa. 

9 .16. A não-regularização 
inabilitação do licitante, se 
dos licitantes remanesc 
microempresa, empre 
documentação fisca 

alhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
ões previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

de lassificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
equen orte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

ecessi e de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
ssa: · fonn do no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

bil do o citante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
· os, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

-o exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
· ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
v. cedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra . ma.gov. br / 

16 



-~ PR.ESIDE ..... TE 

E>UT~ 
--- PAEre: t T UA.A -·· 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA , 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 t .. · , 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem eme]iá'\ rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1 .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. ~ 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deco a 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. ~ 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratad 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor un· alg os e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores express por ns evalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosa 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que in u 
sob pena de desclassificação. 

o este Edital, sem conter 
.. ~ ..... ~ ... ~· .. ·º a mais de um resultado, 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste ~·ta us An os, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contid ou qu stabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. ~ 
10.6. As propostas que contenham a de · ão do ~eto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homol ão. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. O Pregoeiro declarará is de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou emp no rte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qu ic1tant anifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qu is dec pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

ifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
._"'-"'..-orrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente . 

. t'!•ll•~~nto o Pregoeiro não adentrará no mérito recursa}, mas apenas verificará as 
dmissibilidade do recurso. 

hlt de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
sse direito. 

ma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
re ntar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

rendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no eiidereY"<-::J"''!I". tante 
neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ante · 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou qu 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ~""'• 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 º da LC nº 123/200 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convoca 

a 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cfl ' , ail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. ""' 

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diáriloficial' por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no htt s://www.com ras residentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA 

13.1. O objeto da licitação será a 
não haja interposição de recurso, 

ante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase re 
homologará o proce 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

ente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
gistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

d eia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
!"citante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
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de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação dás_ sanções -pre".}stas .neste 
Edital, observado o disposto no subitem 14.8. '., · · __ ,, . - ~-;;} ' 

14.3.l - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretatltênte com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e tamb 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições ital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias p 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cot 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vincu 

assificad , depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 

NTE DUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 

Clerá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
as ai erações. 

a efere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
~~~-li· d~ade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 

. 92/13. 

ou mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
o classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 

ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão ~os' e"' irreaj~§, ' , é' .-'. ,~~ceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previsia,,'na alínea' "d''.'a' 1~ciso II do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os pr~ços praticad no mercado 
sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro p 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lis 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de merca o 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

e stos comparativas 
idenciando o quanto o 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, p 
tornar-se superior ao preço praticado no mer 

_.....___ uperveniente devidamente comprovado, 
e poderá convocar o fornecedor, visando 

à negociação para redução de preços e sua equaça 1cado pelo mercado. 

14 .13 . 9. Frustrada a negociação, o fornecedor ado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágra 
igual oportunidade de negoci ão. 

14.13.11. Quando o pr 
mediante requerime 

o tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

avendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
otando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
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14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem ariterror fica é' cjo ada à 

~ . . 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 'Fegistro de nre\;0s, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da uttifzação da 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não exce 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do gao 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aqui · ao ou 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este ite~oder ceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitati s s d instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão ncia ór participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o egis ados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-s legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14 .15 .1 O Fornecedor terá o seu Registr 
administrativo específico, assegur do o contradit 

eços cancelado, por intermédio de processo 
e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições a ata 
deu origem ao Registro de 

b) - não assinar o co 
pela Administração, s 

a n a de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
aceitável; 

~----~vista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art . 
. 520, de 2002. 

·emw~v.adas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 
·damente comprovadas; 

.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a'', "b" e "d" deste item, será 
alizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

'~ 
~ I 

f • . , ) 

"·.f 

~ .... -' . 

1. • 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei nº. 8.666/93, na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o · de esidente 
Dutra/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o det 
para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 di 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicita 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, co data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento e · alent onforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do dir ' contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comp 
do Termo de Contrato, a Administração pod.e.IJj!lllll!ll• 
postal com aviso de recebimento (AR) ou eio ele 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rec · ento. 

e o órgão ou entidade para a assinatura 
ara assinatura, mediante correspondência .... ~~ 

·co, para que seja assinado e devolvido no prazo 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior po ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
Adminis ação. 

17.3. A associação da licit 
como a fusão, cisão o 
Dutra/MA para que 
essencial para tanto qu 

ra outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
evem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 

e so e a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
esa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

a d Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
de que: 

o a está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
· nº 8.666, de 1993; 

atada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

1 .5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habi · 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da a 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro · 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita ão, 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

o as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

convo do dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 
, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 

;IAlll••lillna execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 
a ex ução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer 

diante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente Dutra/MA, e será 

re iado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
'zo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

ito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo dar 
unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior xigi 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitaç
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação as 
rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., o ae 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de in 

22.3 A sanção de impedimento do direito de lic' 
Dutra/MA, poderá ser aplicada ao fornecedor j 
independentes e a aplicação de uma não excl 

ntratar com o Município de Presidente 
om a de multa. As penalidades são 

22.4 As multas previstas neste Edital, ser 
pagamentos devidos pela Contratante. 

das após regular processo administrativo, dos 

22.5 Se não restarem pendentes v••-..c a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das 
multas forem superiores pa devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou 
ADJUCATÁRIO obrig a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da noti er apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob p a de 

contratadas admitem prorrogação nos casos e 
1 ºdo art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

-o de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
om antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

'rio do alegado pela Contratada. 

aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
c traditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 
SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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22.1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

22.11 . Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME 

deste Edital. ~ 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da ses - ública, 1 uer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis p 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

endereço 

e Edital e seus anexos, 
a data de recebimento da 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos refer 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriore 
exclusivamente por meio eletrôni 

e processo licitatório deverão ser enviados ao 
ta designada para abertura da sessão pública, 

endereço indicado neste Edital. 

esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
rá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

e esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

efeito uspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
sso de licitação . 

de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

goeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a apresentação 
-,_.KJl<)ll; ra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições 

revi tas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital. 

.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. ' i 

1' 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça·a r 1' .aç_il,: do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 'º ·a útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. ~ 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão oh ·o 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erro s -
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic ediante espacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validad ms de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ' 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, n 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dan 
legislação vigente. 

ular ou revogar, a 
icipantes, na forma da 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão 
disputa entre os interessados, desde que não compro·I]jjll!,. .. 

eta em favor da ampliação da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Administração não será, em nenhum c 
condução ou do resultado do processo lic · 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos n 
incluir-se- á o do vencimento. ' 
Administração. 

a Administração, o princípio da 

e apresentação de suas propostas e a 
custos, independentemente da 

ital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
vencem os prazos em dias de expediente na 

desde que seja possív 
formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
o do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

cionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
ermo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

1roma..1.11P,']tante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 
equiv~~-.. ~ .. 

~~
m c o de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

õ pro sso, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

2 . • Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
ws:f /www.compraspresidentedutra.com.br ou http://presidentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
~o e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, situada na Av. Adir 

a, s/n, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou 
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retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quai~qÚer outras o ci·a~ que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentaçã'e ,da proposta - a abertura 
da sessão pública. · ,. ' 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Presidente Dufra/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ~ 

26.16. Todas as Declarações exigidas este Edital, deverão ser confeccionadas em papel timbrado p ·o 
da empresa licitante. 

26.17 .1 . ANEXO 1 - Termo de Referência e seus anexos. 

26.17 .2. ANEXO II - Modelo de Proposta. 

26.17.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

26.17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

3° da Lei 

26.17.8. ANEXO VIII - Declaraç
Instrução Normativa SLTI/MP nº 

ue a propos foi elaborada de forma independente, nos termos da 
e setembro de 2009. 

26.17.9. ANEXO IX - e c pre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
m conformidade com as exigências editalícias. 

esidente Dutra (MA), em *** de ***** de 2022. 

Elias Rodrigues Lima 
Asessor Executivo e Ordenador de Despesas 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERENCIA 

, 
' ' 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de e 
norteiam o registro de preços para futuras contratação de empresa para prestação d 
locação sistemas de (software) para contabilidade/portal da tran 

servidor nuvens de hospedagens de dados para ate er as ne 
de administração do Município de Presidente tra - , Ju 1fica-se em cumprimento à Lei 
11.947 de 16 de junho de 2009, a adoção da li odalidade pelo Sistema de Registro 

de Preços, por estar evidenciada a nece~mft!.J'llllliiW~tações frequentes por se tratar de um 
objeto cuja natureza não possibilita mente o quantitativo demandado durante a 
vigência do contrato, bem como a possibi e se realizar a licitação independentemente de 
prévia indicação orçamentária, ilizando-se rocesso de fornecimento. 

ITEM V.UNIT V.TOTAL 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Mês 5 R$ 5.200,00 R$ 26.000,00 

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA Mês 5 R$ 2.006,67 R$ 10.033,35 

3 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 

Mês R$ 3.786,67 R$ 18.933,35 
PAGAMENTO 

5 

4 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS Mês 5 R$ 2.246,67 R$ 11.233,35 

5 SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO Mês 5 R$ 1.333,33 R$ 6.666,65 

6 SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE Mês 5 R$ 6.316,67 R$ 31.583,35 
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DE DEDOS 
SERVIDOR NAS NUVENS DE HOSPEDAGEM 

Mês 5 R$ 3.1 (6,67 

VALOR TOTAL 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

RS r o.033,40 

~ 
5 .1. A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Secretaria interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1.1 . A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (d 
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentor 

a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

<lerá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, 
não gerando, em nenhum momento, comprou .. ...,u,,,, expectativa ou valor devido pela Contratante a 
Contratada sem que haja a contrat - dos produt . 

em em estrita conformidade com as determinações aqui 

se dará com a emissão, por servidor designado pela 
ceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 

deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias . 

AGAMENTO: 

to à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
a, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 
c rtidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
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Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3 . Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na cont 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicº a o o 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estip 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão i 

.1 por motivo de 

as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por es 
de atraso da fatura mais antiga. 

em anterior sujeitará a contratada 

a de compensação 
acima referida e a correspondente ao efetivo 

Onde: 

P rcentual da taxa anual= 6%. 

- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7 .1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições esJipu as ríéste 

Termo de Referência no prazo máximo de 01 (um) dia. 

servtço não 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pag de: todos os tributos, contribuições fiscais que 
incidam ou venham a incidir, e indire amente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas 

de e 

edital. 

K4~ft"Mll~· obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
lhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 

dimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
re a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 

o ar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 
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J. ' 
7.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execuç~cr do co , ·em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçã~~. qúalificaçã · gi'tlas 

~ ~r 

na licitação; V 

7 .12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

,..,.._111• dor especialmente designado, 

inando o que for necessário a 
r aplicações de penalidades e a rescisão 

_...,,_,,....., estabelecidas no edital; 

arte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

~l!lll•.lii1111er tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, 
dicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de 

. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

9.1.1 - Advertência; 
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9.1.2 · Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total d~ C~àtr:o,~6· de 
inexecução total do contrato; 

\,' 

9 .1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxim~o0% 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamen e or 

motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no con~o; 

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento d ntra co a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, por até 02 (d . os; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão r~das: 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. '~ 

o máximo 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administra - pel razo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili 

aplicou a penalidade, a licitante que: e 
9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objet o Prega · 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustific~d 
9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.4 - Fizer declaração falsa; 
9.2.5 - Cometer fraude fiscal; 
9.2.6 - Falhar ou fraudar na execu Contrato; 
9.2.7 - Não celebrar o contr 
9.2.8 - Deixar de entreg 
9.2.9 - Apresentar do 

perdurarem os motivos 
e a própria autoridade que 

idade itadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
o de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

, o que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 

o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
NICIP AL DE PRESIDENTE DUTRAIMA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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- , 

11 .1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regu ntada 
pelo Decreto Municipal nº O 13/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Comple . eát~ 
nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 " suas 
alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 ' 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Presidente Dutra (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº.003/2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
REPRESENTANTE LE 

NOME COMPLETO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: MUNICIPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

BANCO: C/C: 

--, 

) 

UF: 

e sua uipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
de empresa para prestação de serviço de locação sistemas de (software) 
transparência/folha de pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor 

ge Clados para atender as necessidades da secretaria municipal de administração 
µrll~•-i1lliiidente Dutra - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022. Segue proposta 

dos itens na planilha abaixo: 

· ~çAJ Vl'OTÁL 

TOTAJL 
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/' 
.. .. 

Nossa proposta tem preço total de R$ ... .. .... .. ...... .. ... (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: .......... .. .. ..... ... ... .. . 
Prazo de entrega: ................ .. ... .. .. .. 
Prazo de substituição: .. .. .... .. ........ .. 
Validade da Proposta: .. .... .... .. .. .. .... ........ .. . 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº._/2022, que nos pr 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus qu 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de trans 
produtos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

' 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ ~ m~t~, Aos_ dia(s) do mês de de __ , o Município de PRESIDE 
com sede na, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pu 1 

de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referido reços 

da D.O . . de 18 

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame r · do. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Empresa: estabelecida à 
_______ , representada neste .__..:. ______ , C.P.F. nº __ , R.G. 
nº -----

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS STRADOS-

CLÁUSULA SEG~UND~E DOS PREÇOS 

A presente Ata de is e P~s ~rá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

D ante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
tará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

exclu · lo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
qu~j ar co eniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

E , sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
c · m igualdade de condições. 

'"""'~11111..:tAíg o segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
romisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

c prir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma.gov. br / 

37 



• 

9]J~ 
PRESllC>E-TE 

E>UTRA.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

• . 
/ 
/ 

--· 
. .. w 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA r 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade f {Í{ 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de P eços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifi 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respec 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Ata de 

P meiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

~~llillik_\IJ~~to definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

ágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer .4· 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superi'o ª~·/ 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contra não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualiz -
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondent~feti 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula~. 

EM=IxNx VP 

Onde ~ 
EM= Encargos Moratórias 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX =percentual da Taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim ap~ 

1 = (TX/100) _ 1=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 ~ 
A co~p~nsação financeira prevista nes ndiç será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrenc1a. 

A entrega dos produ s tará c~te~zada mediante solicitação do pedido do bem. 

CLÁUSULASEXT~AD S~SDEFORNECIMENTO 

O fornecedor fi ará oo · ado tender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
a del decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

- DAS PENALIDADES 

ec -o total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
A inistração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

do s as seguintes sanções: 

vertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra - recibo 
epresentante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
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obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produ os ~ 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma' :Vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no c o de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (qu· dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos preju 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Ad 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da cita - e 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou at ' 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o ontrà 
documentação exigida para o certame ou apresentar enta 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiv 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo ini 

na 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no 1.11. ~-.. 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos · 
interessado, no respectivo processo, no prazo d 

afo primeiro desta cláusula 
", facultada a defesa prévia do 

dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for enor ao valor da garantia prestada, além da 
la sua diferença, a qual será descontada dos 

do for o caso, cobrada judicialmente. 
perda desta, responderá a empresa fome ora 
pagamentos devidos pela Administração ou, 

Parágrafo Quarto - As 
fornecedores da entida 
descredenciado por · 
cominações legais . 

~c~illllli~-'° obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
e no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

ríodo, m prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

rafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
ar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regis~ad se o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder c · o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalid e, ~ 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunica - ocorre nte do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade ~ç:. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Co te~~ à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíve· ç- da contratação mais 
vantajosa. 

O DO OBJETO DA ATA 

Parágrafo Primeiro: Os pro 
deverão ser entregues n 
respectivas notas fiscai · 

deverão r novos, assim considerados de primeiro uso, e 
O!JlllllliM;ilil:Stante na ordem de compra, acompanhados das 

o de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
_=o.11 .. -1cações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

a ente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
e eitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

processo 

o processo, a contratante fará o devido 
ormará aos fornecedores remanescentes, caso 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

a pr sente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

p"lliili6i}ºi.,.A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
ial, ser igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

ÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

c1 registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
o i ados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 

a 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata_· oderá se .ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIME~ 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da present de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE R 

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da · dade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES D O TE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes n e do n ato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da F' cal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e ermo de Recebimento 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a 
especialmente designado, de acordo com a Lei 666/ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISP IÇÕE 

ato por intermédio do fiscal 
posteriores alterações. 
FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão E~1"'"• 
proposta da empresa classificada em 0 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos ser 
disposições constantes das Leis 8.666/93 

solvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: 
oficial, condição ind' 

u lica o re umida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
el par a eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Te 
ser dirimi 
PRSIDEN 

que es decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
·vamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

__ .__,.A, com exclusão de qualquer outro. 

, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
a, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PRESIDENTE DUTRA-MA, de de -----

CONTRATANTE 
C.N.P.J. nº _______ _ 

NOME DO REPRESENTATE 

CONTRATADA 
C.N.P.J. nº -----

NOME DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº _______ _ 

A , neste ato denominado CONTRATANTE, com 
----------~ 

representado pelo Sr(a). , portador do CPF nº 
e de outro lado a firma , inscrita 

estabelecida à doravante 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

sob o nº 
1mplesmente 

residente na 
________ ,portador do CPF , tem 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTi'V"">-...1' 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante 

a nçado, e celebram 
nº P _)2022 e a proposta 

TRATADA às normas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO ,._.,.,.,.,... 

1. 
desconto de ferido Processo Licitatório. 

lanil a de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
~022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 

· gação quanto a sua execução ou pagamento. 

x cução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

elos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em _ de de __ extinguindo-se em _ de 
____ de _, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.3 - prestar as informações 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condiç 

pelos 

cação a ser feita pelo Serviço de 

Serviço de 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, q r irregularidade no fornecimento dos produtos e 

~ços e interr~mp..- ;mediatam~G;hn o, se fo< o caso. 

CLAUSULA SETIMA- EN DA CONTRATADA 
__. 

aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, pofém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; ' 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ord~às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às depe~s d 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração d O T ou a 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo O T ; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados dir ente a ns e propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por s ados urante o fornecimento 
do produto; 

do do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
cimentos que julgar necessário; e 

te toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
<lições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

-~~~-jt~ a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
'slação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

os não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
.-it .. lgls'l'.ação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

eus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
endência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a ~er \. 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. lllo.... V 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertenc 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publi e te Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRA T E; e 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado p 
CONTRATANTE, permitida a contratação de ter 

esignado para esse fim, representando o 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapas m a 
deverão ser solicitadas a Autoridade Compet 

mpetência do servidor desigano para esse fim 
o(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

o , aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

orrespondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
r ..... --=~ fim. 

fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

A. CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
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comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendent 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa d 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspond 
seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

N =Número de dias entre a data prevista para o ento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser aga~ 
1 =Índice de compensa - anceir~O,Ob01644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

I = (6/ 100) 

36~~ .... 

=6% . 

. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
resentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corrido 

\ 

1 

,• 

1.3 - multa de 0,5% (cinco déci por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o va deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito NTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de F ecimento pr stas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máx· (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

os por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) or to deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não ac pelo TRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Forneciment revist os s itens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 qu dias, ontado da comunicação oficial; 

ida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
tido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

....... .._.,,i antes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
licou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://preside nted utra. ma .gov. br / 

49 



~~ 
PRESllC>E-TE 

E>UTR...A. 
- ............. _ PA• ... EtTU A A. ··· 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, n 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos evento 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades menc~ 

5. As sanções de advertência e de impediment e licit e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas~' · tamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DARES -

1. A inexecução total ou parcial d~o enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Con ' ser: 

or at ilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

-~P''cedência mínima de 30 (trinta) dias; 

e isão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
utondade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E .À PROPOS 
CONTRATADA , • / 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE _/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO ~ 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não pos~ s 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de P NTE UTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Co ~o (três ·as de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, as representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunh ixo. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, de 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

ANEXO V 

~· -i11). g)- .~ 
,; .,,r ~ 

. ·i/ 
r ~ 7 .. · 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº nv-v"'V'<T· 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LE 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF S..__,, .. ...,_ 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA OMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. A. I CO 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FR B 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUAD 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3º DA LEI CO 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E 
DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRU I AL OU INFERIOR A 360. / UF,00 
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BE CIO AGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NE D~ VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° 
DOART. 3ºDALEICOMPLEMENTARNº 06 TERADAPELALC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUE PORTE - EITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360._ / 
UF,00 E IGUAL OU INFERIO 800. ,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E V ANTA NS NTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS ÇÕES EG S IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENT 6 AL A PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA D L.cu.".n.-.n. 
ENQUAD COM 
2006; 

DERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

• A S AÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
~"'"'Mikfo DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

O PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 , . / 
. t •• 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

....... .. .. .. .. ...... .. .... .... ... ... .. ........ ,INSCRITONOCNPJNº........ E 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ............ .. ................. PO 
DE IDENTIDADE Nº .......................................... .. . .. .... E 

RMÉDIO DE SEU 
OR(A) DA CARTEIRA 

Nº ........................... ., 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA ME 

T. º 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

~~ALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
ESSEIS ANOS. 

R DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

FORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
L U DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

LQUER PESSOA; 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
OUTR P TICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ANT A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

B) QUE O C OPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNI 22 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRET ICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PART. i.,;I~~-11110~ IAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ANTES 
DA D DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

TEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
O Nº /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

,..~--li).\~ -Jf('"'•UJN. TE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
CÍPIO DE __ / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

A ............... ............. .. ...... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LOCALIZADA À ..... ... .. ........... ... ................... , DECLARA, EM C 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS P 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNI 
ELETRÔNICO Nº /2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

. ' 

.::,,/ 

_,,..,.,..-, COM A LEI Nº 

ÇÃO PARA ESTE 
/ UF - PREGÃO ...,.,.___ 

56 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PARECER JURIDICO Nº 21012022001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10012022001/2022 
ASSUNTO: Registro de Preços poro eventual e futuro contratação de empresa 
para prestação de serviço de locação sistemas de (software) poro 
contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de 
dados para atender as necessidades da secretario municipal de administração 
do Município de Presidente Outra - MA. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato. 

1. RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
MA, enviou a esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para 
análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o relatório. Passa-se a fundamentação. 

li. FUNDAMENTAÇÃO 

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico. 

Atinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e do contrato, esta está delineada no art. 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

A consultoria aqui prestada é estritamente sob o prisma 
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados ' 
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esfera discricionário do administrador público 
tampouco examinar questões de natureza 
administra e/ou financeira. 

~-
1 e g a l mente competente, 
eminentemente técnica, 

O art. 3º da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregão, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para a execução dos serviços; 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados: e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei Federal nº 
10.520/02, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 /2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta, dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos, da execução do objeto, do recebimento dos serviços, das 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelament 
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do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições g~CQrfs 

em consonância com o Regramento Geral de Licitações (Lei nº 8666/93). 

O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 
por global. 

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art. 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
edital. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

É o nosso parecer. 

Prefeitura Municipal de Pre · ente Outra - MA, em 21 de 
janeiro de 2022 . 

• 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNICONº 003/2022 
.. SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

.. ._ 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. 

INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11O1202200112022/PMPD 
ORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 
OBJETO: 

PROCESSO LICITATORIO PENº 003/2022 

ÓRGÃOS PARTI CIP ANTES: 
Secretaria Municipal de Administração 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviço de locação 
sistemas de (software) para contabilidade/portal da transparência/folha de 
pagamento/compras/protocolo/saúde e servidor nuvens de hospedagens de dados para atender as 
necessidades da secretaria municipal de administração do Município de Presidente Dutra - MA. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do site: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 2110112022 
Término: 08/02/2022, às 07:00 Horas (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 08/02/2022, às 09:00hs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 
localizada na Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Dutra/Maranhão. E-mail: 
licitacao@presidentedutra.ma. gov. br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
httos://www.comoras- · · tedutra.com.br ou / http://presidentedutra.ma.gov.br/ 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 57 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra. ma.gov. br / 
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EDITAL DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 11012022001/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
realizará às 09:00 horas, do dia 08/02/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra .ma.gov. br / 

2 



• 

PRESllC>E-TE 
IC>UTR.A. .,, 

PREFEITUR:~~~~~~~~~·~~~l~~NTE DUTRA ~ ·~._,;~J 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 ~ . --/ 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Confra:taÇ°ão de 
empresa especializada em fornecimento de refeições prontas, marmitex e Coffee Break para átender as 
necessidades das Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 
1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 120.033,40 (Cento e vinte mil 
trinta e três reais e quarenta centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 . Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de preVIsao de dotação 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e o Decreto Federal nº . 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3 .1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site 
https://www.comprasoresidentedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras súas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade séja compatível co~ o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 1 nd . .> ... ~rtal do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br / 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da lei 
9.637/1998, desde que no objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 . 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação 
de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. 
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4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizada~ y.ia~Escri a Co tábil 
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasjl;'""p meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público, de Escritur~çã9· ' igital -
SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca 
do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução 
Normativa SEGESIMPDG nº 03, de 26 de abril de 2018 . 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTl/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. O não envio das declarações será inabilitado 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5 .4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, 
§ 1 º, da LC nº 123, de 2006. 
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 . Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 
objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição . 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMl:fLAÇAO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7 .2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará/i:óprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e C®l-- a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez Centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7 .1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A ~tapa de lances. da sessão pública terá duração de dez m~u~os e,-a~ó's i~so, se~~·prq~j>pda 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos ultlffios d01s mmutos do ·petj.?6·º de 
duração da sessão pública. ' ~ \ 

7 .12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se
á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
autoridade/ órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7 .16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7 .17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7 .24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7 .25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada Ciesista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempré·sa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7 .27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7 .28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7 .30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2. l não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov. br / 

9 



PRESIDENTE 

l:>UTR.Ai.. 
--- IPA ... m! . T UAA. - ·-

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; } ..i 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGESIMPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, a Comissão poderá realizar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apre_sentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas) , contados 
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' . 
8.6.3.1. ~ ~tri:t, éaso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fasé de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais, 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrafíva ~wttdo pelo 
Conselho Nacional de Ju~tiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b'', "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu. gov. br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1 .2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br., nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital . 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8 .1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - BIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8 .6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

9.8 .7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND's e Alvará de Funcionamento) do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9 .10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9 .10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9.1 0.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. (CRP). 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 
não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ' t _-~ - - , 

9 .11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto de~ licfitação, ou com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente; 

9.11 .2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA se reserva o direito de realizar diligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, ~ ~~~~asuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas ~1ô licitante ou seu 
representante legal. 

10.1 .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursa!, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no eftãéreÇo constante 
neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11 .5.1 . O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 .1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Dutra!MA, 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
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de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das s oes pre-Vist 
Edital, observado o disposto no subitem 14.8. ! 

~=-
14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.892/13, alterado pelo Decreto nº 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal nº 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
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14.13.2 Durante a VIgencia da ata, os preços registrados serão fixos e irreajusf'ãveís, ~to nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 , a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14 .13. 6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14 .13. 9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14 .13 .12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
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14. 14 .1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fi a co~di~i~a à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registrl~lkpre~, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da 
ata de registro de preços; 

14. 14. 1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.l O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 
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b) - a pedido do fornecedor. 

~~ 
PRESllC>E-TE 

IC>UTRA.. 
- ....... ITU~ -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei nº . 8.666/93 , na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Presidente 
Dutra/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado 
para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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